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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 2 º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº 210/2024 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 112/2024 
PROCESSO ADMISTRATIVO N° 194/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ nº 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – 
Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. DIEGO JARDIM PERGO, portador do 
RG nº 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da 
Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de 
CONTRATADA empresa: Z 3 SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E SERVIÇOS, 
inscrito no CNPJ sob nº 08.816.192/0001-10, neste ato representada pelo 
Jeferson Luís de Souza, portador (a) do RG nº 45547809, CPF nº 
914.585.529-34, residente na Rua Gebran Kalluf, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, resolve firmar o 2º termo aditivo ao presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº 112/2024, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DA VIGENCIA  
O 2º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 210/2024, tem 
por objeto acrescentar uma vigência de 03 (três) meses para continuidade da 
prestação dos serviços do objeto: LOCAÇÃO DE LEITOR DIGITAL PARA 
USO EM APARELHO DE RAIO X, com base no art. 124 da Lei 14.133/2021, 
passando o mesmo a vigorar de 24/04/2025 à 23/07/2025. 
DO OBJETO 

O presente Termo aditivo ao Contrato de Prestação de serviços tem por objeto 
acrescentar 03 (três meses), para continuidade da prestação de serviços, 
LOCAÇÃO DE LEITOR DIGITAL PARA USO EM APARELHO DE RAIO X, a 
seguir descritos: 

 

DO VALOR 

Em virtude do acréscimo do serviço acima descrito, fica aditivado ao contrato 
210/2024 o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  

 

Altônia-PR, 09 de abril de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 024/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2025 
P.A. 1Doc Nº 341/2025 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, DIEGO JARDIM 
PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 
da Lei nº. 14.133/21 e Artigo 18º do Decreto Municipal 075/2025 de 03 de abril 
de 2025, da autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DIVISÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA USO DOS AGENTES DA 
GUARDA CIVIL DO MUNICIPAL DE ALTONIA, no valor de R$ 42.000,00 
(quarenta e dois mil reais). Com a empresa: FUNCIONAL 
TECHNOLOGICAL GARMENT LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.  
02.777.319/0001-53, com sede na Rua Aderbal Ramos da Silva, 110 – Centro, 
na cidade de Ascurra, estado de Santa Catarina. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

REQUISIÇÃO 043/2025          -         RESERVA  052/2025 
Altônia, 08 de abril de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
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